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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   OMISSÃO. 
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
REDISCUSSÃO. NOVO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
ACÓRDÃO  QUE  ENFOCOU  MATÉRIA SUFICIENTE  PARA 
DIRIMIR  A  CONTROVÉRSIA  TRAZIDA  AOS  AUTOS. 
DESNECESSIDADE  DE  DELIBERAÇÃO  ACERCA  DE 
TODOS OS FUNDAMENTOS DEVOLVIDOS PELAS PARTES. 
REJEIÇÃO DA SÚPLICA ACLARATÓRIA.

- Rejeitam-se os embargos declaratórios quando o embargante 
não logra êxito em apontar qualquer omissão, obscuridade ou 
contradição na decisão embargada.

- De forma a valorizar os princípios da celeridade e economia 
processuais, bem como a sistemática trazida pelo Código de 
Processo  Civil,  devem  os  Embargos  Declaratórios  opostos 
contra decisão monocrática do Relator serem julgados também 
de  forma  isolada,  porquanto  se  mostra  despiciendo  o 
conhecimento da questão pelo órgão colegiado.

V I S T O S.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Ubaldo da 
Cruz Pequeno, contra decisão monocrática de fls. 468/470v que, ao extinguir sem 
julgamento de mérito a demanda, pela perda superveniente do objeto, considerou 
prejudicada a análise do recurso apelatório por ele interposto.

O apelo fora manejado desafiando sentença lançada pelo Juízo 
de Direito  da 5ª  Vara  de Família  da Capital  que, nos  autos  da ação cautelar 
inominada incidental requerida em face de  Cláudia Cristina Hardman Pequeno, 
julgou parcialmente procedente o pleito do requerente, apenas para determinar o 
aresto do valor obtido com a venda do imóvel  em litígio e que, enquanto não 
garantido o juízo com tal quantia, que os promovidos fiquem impedidos de alienar, 
demolir, reformar, locar para terceiros, a unidade residencial em debate.



Em  seus  Aclaratórios,  o  embargante  aponta  omissão  e 
contradição no  decisum embargado,  sob o argumento de que não caberia   o 
julgamento monocrático do recurso, porquanto a matéria decidida não se encontra 
sumulada, tampouco pacífica no âmbito desta Corte e/ou do Superior Tribunal de 
Justiça.

Logo  em  seguida,  proclama  que  “o  próprio  STJ  já  expôs 
claramente que a interpretação do disposto no art. 808, III do CPC  deve ser feita  
em harmonia com o estabelecido no art. 807 do mesmo diploma processual, que  
impõe a conservação da eficácia da medida cautelar concedida durante todo o  
trâmite  do  processo  principal,  que  só  termina  com o  trânsito  em julgado  da  
decisão nas instâncias ordinárias” - fls. 476. 

Ao final, pugna pelo acolhimento dos declaratórios com efeito 
infringente,  para  reformar  o  decisório  objurgado,  dando  prosseguimento  à 
apelação cível, com o seu consequente provimento  – fls. 473/480.

É o breve relatório. 

DECIDO.

Desde logo, é pertinente considerar que cada recurso previsto 
em nosso  ordenamento  jurídico  possui  um objetivo  específico,  sendo  que  os 
embargos de declaração prestam-se para complementar ou aclarar as decisões 
judiciais como um todo, quando nestas existirem pontos omissos, obscuros ou 
contraditórios. 

Torna-se importante anotar que a finalidade dos aclaratórios, 
portanto, é corrigir defeitos porventura existentes no decreto judicial proferido pelo 
magistrado. 

Pois  bem.  conforme  visto,  o  autor,  ora  suplicante,  aponta 
omissão no decisum embargado, sob os fundamentos já declinados no relatório.

Para o acolhimentos dos aclaratórios é necessário que a parte 
comprove a caracterização de omissão, obscuridade e contradição suficiente a 
modificar o resultado do julgamento.

Na hipótese em disceptação, a decisão questionada extinguiu 
sem julgamento de mérito a cautelar intentada na primeira instância, pela perda 
superveniente  do  objeto,  considerando  prejudicada  a  análise  do  recurso 
apelatório, sob o argumento de que “cessa a eficácia da cautelar, nos termos do  
art.  808,  III,  do  Código de Processo Civil,  independentemente  do trânsito  em  
julgado do decreto sentencial que extinguiu, com ou sem julgamento de mérito, a  
demanda principal” - fls. 469

Ora, tal conclusão fora extraída do atual entendimento da Corte 
da Cidadania (julgados de 2014), mediante recentes arestos citados no decisório  
deste Magistrado, cuja íntegra passo a transcrever para que não pairem dúvidas:

“Como pode ser visto do relatório, o apelante insurge-se em  
face  de  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  o  



pleito por ele formulado, apenas para determinar o aresto do  
valor obtido com a venda do imóvel em litígio e que, enquanto  
não  garantido  o  juízo  com  tal  quantia,  que  os  promovidos  
fiquem  impedidos  de  alienar,  demolir,  reformar,  locar  para  
terceiros, a unidade residencial em debate.

A presente medida teve a perda superveniente do seu objeto,  
pelos motivos que passo a expor.

Compulsando os autos, extraio que já fora lançada sentença  
na demanda principal (“Ação de Divórcio Litigioso c/c Partilha  
de Bens, Regulamentação de Visitas e Oferta de Alimentos nº  
200.2011.017502-9”),  cujo  decreto  sentencial  foi  confirmado  
pela Primeira Câmara Especializada Cível deste Tribunal em 
sede de recurso apelatório, conforme cópias das decisões de  
fls. 434/443 e fls. 450/458, senão vejamos:

“AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO C/C PARTILHA 
DE  BENS,  REGULAMENTAÇÃO  DE  VISITAS  E  DE  
ALIMENTOS.  Separação de fato.  Desnecessidade de Lapso  
temporal  de  02  anos.  Emenda  constitucional   nº  66/2010.  
Supressão  do  requisito  tempo  para  divórcio.  Decretação  da  
dissolução da sociedade conjugal, pondo termo casamento e  
ao  regime  matrimonial  de  bens  adotado  pelos  cônjuges,  
resolvidas as pendências quanto à pensão alimentícia, guarda  
do filho, visitas e divisão patrimonial.
- A emenda constitucional nº 66/2010, suprimiu o requisito de  
prévia  separação  judicial  por  mais  de  1  (um)  ano  ou  de  
comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos para  
o divórcio.
- Decretação da dissolução da sociedade conjugal e resolução  
das  pendências  atinentes  à  matéria,  segundo  os  ditames  
legais.
- Extinção do processo com resolução do mérito.” (Sentença – 
fls. 434/443).

“RECURSO  APELATÓRIO.  PROMOVENTE.  DIVÓRCIO.  
PARTILHA DE BENS. IMÓVEL ALIENADO PELA CÔNJUGE  
VAROA. DIVISÃO DO PRODUTO DE VENDA. PEDIDO PARA 
ANULAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. PLEITO QUE DEVE 
SER  FORMULADO  ATRAVÉS  DA  VIA  PRÓPRIA.  
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  
IRRESIGNAÇÃO QUANTO AOS ALIMENTOS FIXADOS EM 
FAVOR  DO  MENOR.  MANUTENÇÃO.  OBSERVÂNCIA  DO 
BINÔMIO  POSSIBILIDADE/NECESSIDADE.  
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  A ação de divórcio possui, como uma de suas finalidades, a  
partilha dos bens do casal, de modo que eventual nulidade de  
venda de imóvel realizada indevidamente por um dos cônjuges,  
deve ser requerida através da via própria. 



- Segundo prescreve o artigo 1.694, §1º, do Código Civil, os  
alimentos  devem  ser  fixados  observando-se  a  
proporcionalidade entre as necessidades do alimentando e as  
possibilidades do alimentante. É o que se denominou binômio  
da necessidade/possibilidade.

- “Art. 1694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros  
pedir  uns  aos  outros  os  alimentos  de  que  necessitem para  
viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive  
para  atender  às  necessidades  de  sua  educação.  §  1º  Os  
alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades  
do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.” (caput e  
§1º, ambos do art. 1.694 do CPC).” (Acórdão – fls. 450/458).

Em  casos  desse  jaez,  conforme  recente  entendimento  
emanado da Corte da Cidadania, cessa a eficácia da cautelar,  
nos  termos  do  art.  808,  III,  do  Código  de  Processo  Civil,  
independentemente  do  trânsito  em  julgado  do  decreto  
sentencial que extinguiu, com ou sem julgamento de mérito, a  
demanda principal.

Nesse  sentido,  cito  precedentes  do  Superior  Tribunal  de  
Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO  
DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  
IMPROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO  PRINCIPAL.  EXTINÇÃO  DA 
CAUTELAR.
1. O acórdão recorrido julgou a lide de modo fundamentado e  
coerente,  não  tendo  incorrido  em  nenhum  vício  que  desse  
ensejo  aos  embargos  de  declaração  e,  por  conseguinte,  à  
violação do art. 535 do Código de Processo Civil.
2.  Nos  termos  do  art.  808,  III,  do  CPC,  a  extinção  do  
processo principal, com ou sem resolução de mérito, faz  
cessar a eficácia da medida cautelar, independentemente  
do trânsito em julgado da sentença extintiva da demanda.  
Precedentes.
3.  Agravo  regimental  não  provido.”  (STJ.  AgRg  no  Ag 
1252849  /  DF.  Rel.  Min.  Rogério  Shietti  Cruz.  J.  em 
04/11/2014). Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO  
EM RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA DA 
EFICÁCIA  EM  FACE  DO  JULGAMENTO  DA  AÇÃO 
PRINCIPAL.  ART.  808,  III,  DO  CPC.  TRÂNSITO  EM  
JULGADO. DESNECESSIDADE.
1.  A cessação da eficácia da medida cautelar, nos termos  
do art. 808, III, do CPC, independe do trânsito em julgado  
da  decisão  extintiva  do  processo  principal.  Precedentes: 
EREsp  1.043.487/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  
Primeira  Seção,  DJe  14/06/2011;  REsp  1.416.145/PE,  Rel.  



Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, Dje 29/11/2013; AgRg  
no AREsp 29.381/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,  
Segunda Turma, DJe 14/09/2011.
2. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido, para negar  
provimento  ao  recurso  especial  da  empresa.  Voto-vista  
divergindo do voto do eminente relator.” (STJ. AgRg no AREsp 
183076  /  SP.  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima.  J.  em 
08/05/2014). Grifei.

Assim,  uma  vez  extinta  com  resolução  de  mérito  a  ação  
principal,  independente  do  trânsito  em  julgado  de  sua  
sentença, impõe-se o reconhecimento da superveniente perda  
do objeto desta cautelar incidental. 

Nelson  Nery  Júnior  leciona:  “Existe  interesse  processual  
quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar  
a  tutela  pretendida  e  ainda,  quando  essa  tutela  
jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de  
vista prático.  Verifica-se o interesse processual quando o  
direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado”.  (in 
Código de Processo Civil Comentado, 7ª edição, p. 629). 

Ausente, pois, o  interesse-utilidade, umas das condições da 
ação,  a  extinção  do  processo,  sem  resolução  do  mérito,  é  
medida que se impõe.

O Código de Processo Civil  estabelece,  em seu artigo  267,  
inciso VI:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:
VI  –  quando  não  ocorrer  qualquer  das  condições  da  ação,  
como a possibilidade jurídica,  a  legitimidade das partes e o  
interesse processual.”
Ademais,  apenas  como  um  plus,  mesmo  que  fôssemos  
adentrar  nas  razões  de  mérito  do  apelo,  melhor  sorte  não  
restaria ao requerente, ora recorrente, explico.

Como  é  cediço,  a  cautelar  inominada  incidental,  por  ter  
natureza instrumental e acessória, possui íntima relação com a  
demanda principal, de modo que aquela deve trilhar o mesmo  
caminho da matéria decidida nessa última. 

No mesmo diapasão, pinço julgados do STJ e do TRF da 1ª  
Região:

“RECURSO ESPECIAL - MEDIDAS CAUTELAR - CARÁTER 
INCIDENTAL - SEGUE A SORTE DA DEMANDA PRINCIPAL -  
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS  -  INVIABILIDADE  -  
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE  -  INAPLICABILIDADE  -  
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I - O caráter acessório das Medidas Cautelares faz parte de  
sua própria natureza. Ou seja, seguirá, de uma forma ou de  



outra, a sorte do processo principal.
II - Dessa forma, eventual condenação em custas e honorários,  
deverá contemplar, na demanda principal, a seu tempo e modo  
oportunos, todo o trâmite processual, inclusive seus incidentes.
III - O caráter incidental das Medidas Cautelares, na hipótese  
de  julgamento  prejudicado  por  perda  de  objeto,  retira  a  
incidência  de  condenação  em  honorários  advocatícios,  a  
despeito do princípio da causalidade.
IV - Recurso especial provido.” (STJ. REsp 1109907 / SC. Rel.  
Min. Massami Uyeda. J. em 14/08/2012). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL.  MEDIDA  CAUTELAR  INCIDENTAL.  
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  PRINCIPAL,  COM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  DESFAVORÁVEL  AO 
SUPLICANTE.  INSUBSISTÊNCIA  DO  PROCESSO 
CAUTELAR. ARTIGOS 796 E 808, III, DO CPC. I. Afiguram-se 
ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum  
in  mora  a  justificar  a  ação  cautelar,  se  o  processo  
principal, de que é dependente, foi extinto com julgamento  
do mérito (resultado desfavorável ao autor), não restando  
outra direção à presente cautelar, que, por sua relação de  
dependência, deve seguir o destino da ação principal, com  
vistas no que dispõem os artigos 796 e 808, III, do CPC.  II.  
Declarada a extinção do processo, sem julgamento do mérito,  
nos termos do art. 267, VI, última figura, do CPC, à míngua de  
interesse processual do suplicante. III. Verba honorária fixada  
em  R$  1.000,00  (mil  reais).”  (TRF  1ª  R.  MC  0043142-
11.2008.4.01.0000.  Quinta  Turma.  Rel.  Des.  Fed.  Souza  
Prudente. DJF1 26/05/2015). Grifei.

Ora,  se  já  restou  decidido  na  demanda  principal  (ação  de  
divórcio e partilha de bens) que deve ser partilhado o produto  
obtido  com  a  venda  do  imóvel,  bem  como  que  eventual  
nulidade do contrato de alienação deve ser requerida através  
da  via  própria,  a  cautelar  incidental,  envolvendo  pleitos  
interligados com o bem disputado pelo casal, não pode trilhar  
caminho  distinto,  razão  pela  qual  os  pedidos  aviados  pelo  
requerente, ora apelante, carecem de relevância jurídica.

Com  essas  considerações,  resolvo  extinguir  a  cautelar  
incidental,  sem  resolução  de  mérito,  diante  da  perda 
superveniente do seu objeto, restando prejudicada a análise  
do recurso apelatório.” (Fls. 468v/470v). Grifos no original.

Basta uma leitura da decisão embargada para verificar o atual 
e  maciço  entendimento  do  STJ  no  mesmo  norte  do  perfilhado  por  este 
Desembargador, razão pela qual foi cabível o julgamento monocrático com base 
no caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, inexistindo, portanto, no que 
se falar em omissão, tampouco contradição do julgado.  

Nesse diapasão, como um plus, trago à baila aresto emanado 
da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, inclusive fazendo menção da 



mudança do posicionamento daquela Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS  
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.  
AÇÃO  CAUTELAR.   SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA 
JULGANDO O PROCESSO PRINCIPAL. MEDIDA CAUTELAR.  
PERDA DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL  CONFIGURADA.  EXISTÊNCIA  DOS 
VÍCIOS  PREVISTOS  NO  ART.  535  DO  CPC.  EFEITOS 
INFRINGENTES.  POSSIBILIDADE.   EMBARGOS 
ACOLHIDOS.
1.  A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos  infringentes  ou  
modificativos  a  embargos  de  declaração  sobrevém  como  
resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição  
a serem corrigidas no acórdão embargado.
2.  Na  sessão  do  dia  8/6/11,  após  o  julgamento  destes  
embargos de divergência,  a  Primeira  Seção modificou o  
seu entendimento para conhecer da divergência e acolher  
os embargos opostos no Resp 1.043.487/SP, no sentido de  
que  'a  extinção  do  processo  principal,  com  ou  sem  
resolução  do  mérito,  implica  cessação  da  eficácia  da  
medida cautelar,  sendo desnecessário que se aguarde o  
trânsito em julgado da ação principal'.
3. Embargos de declaração acolhidos.” (STJ. Primeira Seção. 
EDcl nos EREsp 876595 / BA. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. 
J. em 11/06/2014). Grifei.

Em  conclusão,  o  ato  decisório  combatido  não  padece  de 
nenhum dos vícios insculpidos no art. 535 da Lei Adjetiva Civil.

Por  fim,  em  razão  da  decisão  anterior  ter  sido  proferida 
monocraticamente, bem como considerando a sistemática dos Aclaratórios que 
devolvem ao órgão julgador o conhecimento da matéria, torna-se desnecessária a 
remessa dos autos à câmara, podendo o recurso ser decidido pelo próprio relator.

Nesse sentido, a lição de Nélson Nery Júnior:  “As posições 
de órgão ad quem e a quo se confundem, pois é do mesmo órgão que emitiu  
a  decisão embargada a competência  para julgar  os EDcl”   (in  Código de 
Processo Civil Comentado, 11ª edição, Revista dos Tribunais, pág. 953). 

A propósito, aresto do Tribunal Gaúcho:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  DOS 
EMBARGOS  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA,  
ENCAMINHANDO O RELATOR SEU JULGAMENTO PARA A 
CÂMARA.  COMPENTÊNCIA  DO  RELATOR  PARA  JULGÁ-
LOS,  E  NÃO DA CÂMARA.  PRINCÍPIO DA PERPETUATIO  
JURISDICICTIONIS  RECURSAL,  NO  CASO.  Os  embargos  
declaratórios devem ser dirigidos ao mesmo juízo que proferiu  
a  decisão interlocutória,  sentença ou acórdão embargado.  É  
este órgão judicial que deve, também, julgá-los. Em se tratando  
de  decisão  unipessoal  de  relator  (dita  monocrática),  a  



competência é do próprio relator para conhecer e decidir os  
declaratórios.  Não  tendo  os  embargos  declaratórios  efeito  
devolutivo, o órgão jurisdicional que emitiu o ato embargado é  
o competente para decidi-lo. Compete ao relator, não ao órgão  
colegiado,  apreciar  os  embargos  dirigidos  à  decisão  sua,  
unipessoal.  INCOMPETÊNCIA  DA  CÂMARA  PARA 
JULGAMENTO  DOS  DECLARATÓRIOS.  DEVOLUÇÃO  AO 
RELATOR.”  (Embargos  de  Declaração  Nº  70034476127, 
Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator: 
Carlos Roberto Lofego Canibal, Julgado em 19/05/2010).

Ainda, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL  –  ART.  557  DO  CPC  –  
APLICABILIDADE  –  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS 
OPOSTOS  CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  – 
NECESSIDADE DE JULGAMENTO POR MEIO DE DECISÃO 
UNIPESSOAL,  E  NÃO  COLEGIADA –  PRECEDENTES  DA 
CORTE  ESPECIAL  –  HONORÁRIO   ADVOCATÍCIOS  
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA  –  AUSÊNCIA  DE 
CONDENAÇÃO – FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA.
1.  A eventual  nulidade  da  decisão  monocrática  calcada  no  
artigo  557  do  CPC  fica  superada  com  a  reapreciação  do  
recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental.
2.  A Corte Especial uniformizou entendimento de que os  
embargos  declaratórios  opostos  contra  decisão  
monocrática do relator  devem ser julgados por  meio de  
decisão unipessoal, e não colegiada, como mecanismo de  
preservação do conteúdo do decisum e em obediência ao  
do princípio do paralelismo de formas.
3. O reconhecimento da constitucionalidade do art. 28 da Lei n.
7.738/89, bem como das disposições legais que majoraram as  
alíquotas  relativas  ao  FINSOCIAL,  devido  pelas  empresas  
prestadoras de serviços, afastou a condenação fazendária.
4. Inexistindo condenação, não há como fixar honorários com  
base nesse parâmetro, sob pena de inexequibilidade. Agravo  
regimental parcialmente provido, para fixar a verba honorária  
arbitrada  na  origem  sobre  o  valor  da  causa,  porquanto  
inexistente  condenação.” (STJ.  AgRg  nos  EDcl  no  REsp 
860910 / SP. Rel. Min. Humberto Martins.  J. em 24/11/2009). 
Grifei.

O  Regimento  Interno  desta  Corte  de  Justiça,  dispondo  a 
respeito  das  atribuições  do  relator,  também prevê  a  possibilidade  de  rejeição 
liminar de Embargos Declaratórios, senão vejamos:

“Art. 127. São atribuições do Relator:
(...)
XVI -  rejeitar de plano os embargos, sejam os infringentes,  
os infringentes e de nulidade ou os de declaração;” (art. 127, 
XVI, TITJPB). Grifei.



Assim,  de  forma  a  valorizar  os  princípios  da  celeridade  e 
economia processuais, bem como a sistemática trazida pelo Código de Processo 
Civil, devem os Embargos Declaratórios, opostos contra decisão monocrática do 
Relator,  serem  julgados  também  de  forma  isolada,  porquanto  se  mostra 
despiciendo o conhecimento da questão pelo órgão colegiado.

Com  estas  considerações,  REJEITO,  DE  PLANO,  OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se. 

Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2015.

            José Ricardo Porto
        Desembargador Relator
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